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SENADO FEDERAL,
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

., . ~.

I
I

cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS MILAGRES NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PI-22115/2005 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional ~ Praça dos Três Poderes, em Brasílía-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
MILAGRES, com sede na Av. Coronel Torquato de Araújo, n° 798 - Centro, Santo Aotônio dos Milagres-
Plneste ato representada por seu Presidente, Vereador ELIAS EDSON DA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permnta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de

forma a de.mocratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas fun.ções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênío;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERL.EGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponiveis, via internei,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e.pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX -impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descriíos no ANEXO do presente Convénio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste TemlO.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERL.EGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utiliZação dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação. .

• 4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no .ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o c"onteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÂO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, Y de ~.~ de 2005 .

Agaciel
Diretor

i ~ Gobnld. do.~(/V-
Vereador Elias Edson da Silva
Presidente da Cámara Municipal de Santo Antônio dos
Milagres

Testemunhas:

Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
. Interlegis - SINTER

"f~ M&vI d~
Representante da Câmara MuniciP~'de-S~to Antbm
dos Milagres ••

~
j/f!lii'.JE&:/;,Ey:'/J
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNIClP AL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV IDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• 'Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice,Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice,Org para Windows;
• Antivírus .
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N° 133. quinla-feira, 13 de julho de 2006

ESPÉCIE: Co~~énio n': TO-I71 I 1/2005. MODALIDADE: In""i-
gihilid:uk. OBJETO: htabcl",,~r ~ r~¥Ular a pani~ipação da Ca"-
Legislaliva no Programa lm~rl~gis_ ron1')l"Jrl<:os termos do C""tralO
de Empréstimo. edebrado enm: a REI'ÚOLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c n O.•••:-ICO I~TERA:'lERICA:-IO DE DESENVOLVI-
ME."lTO - IlID. ASSrNATURA: 07/04/2005. VIGÊNCIA: A contar
da data de assinatura. com ,'ig~neia ~quiv-alente li duração do Pro.
grama Interiegi,. Signatário: pclo Senado Fed~ral:Dr, N!aeid da Sil.
va Maia. Dirolor-GeraL pelo I~tcrlcgis: Sceador Efraim Morais. pela
Contralada: Cãmarn Municipal de Santa Rm;a do TocaminsfTO •
Vereador Le,i Teixeira de Oli,eiro

ESPÉCIE: Convênio n' : PE-16072/2005. MODALIDADE: Incxi.
gihilid:'.de. OBJETO: E'tah~lecCT e regular a panieipação da ('-'-Sa
Lcgislali"a no Progmma Interlcgis, eonfonne o, ICTITlOSdo Cootrato
d~ Empréstimo. celebrado entre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL C O BAl\'CO INTERAMERICAl\'O D£ DESENVOLVI.
MENTO • BlD. ASSINATURA: 20/1212005, VIGENCIA: A contar
da data de assinatura. eom vigrneia equivalent~ li duração do Pro--
grama Int~rl~gis. Signatário: pelo Secado Fedl."l"a1:Dr.Agaeicl da Si).
va Maia Direlor..(Jcral. pelo Interl"gis: Senador Erraim Morais. pela
Contratada: Câm= Munioipal de AmarajilPE Vereador Amaro
Vieira de :'lelo

ESPÉCIE: Convénio n' ' PE.U,ll/S/2oof>- MODALIDADE: In~xi•
gibilidade. OBJETO: [srabelceer e regular a participação da C•• a
Legi,lali,'a no P"'l'rama Interlegl', eonl!:'ITTlCOs lennos do C0O1ral0
de Empré-sl.i01o. celebrado entre a R[PUIlUCA FEDERATIVA DO
BRASIL C o IlANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BID, ASSrNAfURA: ItllOJ!2Oll6. VIGÊNCIA: A co01ar
da data de "-,,inalura. com vigéneia equivalente à duração do P",_
grama lmerIegis. Signalâ,io: pelo Senado fecleml:Dr. Agaciel da Sil,
va Maia. Diretor-GemI. pelo Im",-lcg:is: Senador Erraim Morais. pela
COO1ral:'.da:Câmara Municipal de Camaube,ra da PenhalPE • Ve-
r~ador JOIanilson Cic~ro E~zclTll

ESPECIE: Co""~n,o n' : PE-26MJl2oo5- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: hlabclceer e regular a panieipaç-il.o da Casa
Legislativa no Proparna Inrerles", conrormc os lermos do ContraIO
de Emp:islimo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL ~ o BANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEl\'TO - 1l1D. ASSINATURA: 1111112005. VIGÊNCIA: A conter
da dala de •• sinntura. eom "igêneia equivlllcnle • duração do Pre>-
grama Imerlegi'. Signaliirio: pdo S~nado Fcd=I:Dr_ Ag:acic1 da Sil-
"a Maia. Diretor.G~raL pelo Ir.terlegis: Senadoc Efraim Morais. pela
Conlralada: Câmam Munieir>al de ll:l<JuitingalPE . Vereador Lueiano
Josê Pereira

ESPÉCIE: Convênio n' : PE-1601912005. MODALIDADE: lnc.,i-
gibilidade, OIlJETO: E.'tab~l""cr c regular a panieipação da Casa
Lcgislmi,'a no Progra:na lnlerl~is. eonr!,nnc (>'; leem", do Conlmlo
<Ie Emp""limn, cc1ebradn enue a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL C O BA;-"'CO INTERA.M£RICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BID.'\SSrNATURA: 0'111112005. VIGENCIA: A com,,,
da dala d~ assinatura. com \'igên~ia equivaleme à duração do Pro.
g:rama Inlerlegis. Signatãrio: pelo Senado Fed~ral:Dr. Agacicl da Silo
va Maia. Dirotor.GeraL pelo lnterlcg:is: Srnacor Etl-a.imMorais. pela
Contratada: Câmam Mu~ieipal d~ Jurema/PE • Vereador Dogival Sa-
ra1im Dias

ESPEClE: Convenio n' . PI,221071200S- MODALIDADE: Inexi.
gihilidad~, OBJETO: ESlabel""",,,- e regular a participação da Ca,a
Legislativa no Programa Inler1cgis. eont!:,rm~ os te-rmos do Conlralo
dc Empréstimo. celebrado entre a REPUBLlCA fEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO rNTE:RAMERICANO DE DESENYOLVI,
MENTO - BID. ASSrNATURA: 27112/2005. VIGENCIA: A contar
da d:lta de "-"inatura. com "igeneia equivalcnl~ li duração do Pro-
grama Interlegis. Signatário: pelo Senado Fedeml:Dr. Agaciel da Silo
va Maia Direl(lr,Gernl. pelo lnterlcgis: Senador Efraim Morais. pela
COnlraLada: Câmara Munieip"1 de Elcsbào Vcl<'SO'1'1• Vereador J",é
Osvaldo Barbosa Filho

ESPEClE: Con.'én.o n' . PI.22074120115- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OIlJETO: Estabelecer c rc~ular a part,eipa,ão da Ca<a
Legislaliva nO Programa Inlerl~is. mnl!>rme OS lermo, do {;ontrato
de Empr6limo. celebrado entre a REPUOU('A FEDERATIVA DO
BRASIL e (o BAN<."O INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BIO. ASSINATURA: 2611212005. VIGÊNCIA: A ,onlar
da data de ,--"inalura, com ,'igéneia equivalente â duração do Pro,
grama Inter1cgis, Sil"nalârio: pelo Senado Fcdc-ra\;Dr. A£aeiel da Sil.
va Maia. Diretor-GemL pelo Interleg:i,: Senador Efraim Morais. pela
Contratada: Câmara Municipal de Nova S""", RilalPl _ Vcre3dor
Carlos Antiinio Rodrigues

ESPECIE: Convenio n' . PI.22077/2005- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO, Estabelecer c regular a parl"ipaç-il.n da Casa
lCl"islalivll no Programa Imer1egis. eor.r!lrme os lermos do ContraIO
de Emprêstimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO rNT£RAMERlCANO DE DESENVOLVI.
MENTO. l3lD. ASSINATURA: 15/1212005. VIGÊNCIA: A conlar
da dma de a,<inatura. eom ,'igeneia equi'lllentc à duração do Pro.
grama Inlcrlcgis. Signalário: pelo Senadn FeMml:Dr. AJ!aciel da Sil-
"3 Maia. Dir~tor-Gernl. pelo Inter1cgl<: Senado:- Efraim Morais. pela
Conlralllda: C"roara Munieipal de Padre Mareos/PI • Vereador Jaeinlo
Martiniano
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ESPÉCIE: Con,mio n' , PI.220S1120ü5- MODALIDADE; Inexi-
gibilidade. OBJETO: E<lahelcçer C regular a participação da {;•• a
Legislativa no Programa Inlerlcgi,. eonf!lnn~ os te-rmo, do C""trato
de Emp"';';limo. cel~hrado cnlre a REPUIlUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e (o BANCO lNT[RAMERICANO DE DESENVOLVI,
MENTO. BlD. ASSI:-IATURA: 28/10'2005. \'lGENClA: A COmar
da data de as<inatura eom vigen,ia cqui,'alcnte à dura,ão do Pro.
grama Ir.lerlcgis. Signatário: pelo Senado Federal,Dr. Ag•.ciel da Silo
''3 Maia, Direto,--G=L pelo Interlegis: Senador Erraim Morais. pela
{;ontratada: Câmara Munieipal de Pedro Lau=linolPI • Veremor
Carlos Henriqoe Coel!:o Reis

ESPEClE: Conv~nio n' : Pl.220851200S. MODAUDADE: leexi.
gibilidade. OB1ETO: ESlabelceer e regulne e p"flicipação da Casa
Legislaüv'3 no Programa lmcrlegis. conr~rme os lermos do Contrato
dc £mprêSlimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BID. ASSINATURA: IllIH2oo5. \'lGENClA: A contar
da data de ,--"ioalura. com ,'igéneia equivalente à duração do Pro.
gmrna Interlcgis. Signatário: pelo Senado Fcdcn:l:Dr. Agacicl da Sil.
,'a Maia, Direlor.Gcrat p~lo Imerlcgis: Senado,- Efraim Morais- pela
Contratada: Câmara MUD'eip.l1de Rio Graode dn Piaoi/PI _ Vereador
Sondrimar \r,rgino da Sil,'3

ESI'ECIE: ConvêiiiÕ:ffl'--,-;~PI'22Ti.mOO"s. ~fOD,••UDADE: I""xi.
glbilidade. OBJETO: E,tabdccer e regular a panieipa,ão da Casa
Le,,;slali,'a no Prn~rama Interle~is. eonjorm~ o, lermo, do COnlrnto
de -Empréstimo. ~eleb;-ado enlre- a REPÚBLICA FED[RATIVA DO
BRASIL e o BANCO I~TERA~'ERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BID. ASSINATURA: 08/1212005_ VIGENClA: A eOlltar
da data de =inatu:-a. com ,'ig~lICia equivalent~ à duração do Pro-
grama Interlegis. Signatário: pclo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Dirctor,Geral. pelo loterlegis' Senador Efraim Morais, pela

~:~~~~li~â~:~~;i\~1 de e1<>IAmõn~~d<is:Mjlag:.'4:l:::;r.

ESPÉCIE: Cno,'~oio n' : PI-n09212005. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO, E'labele~e-r e regular a participação da Casa
legislaliva 00 Programa Interlcgis. eonrorme os termos do Contrato
de EmprêSlimo, eelebrndll emrc a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERrCANO DE DESENVOLVI.
M£NTO. BID. ASSINATURA: 2611212005. VIGENCIA: A contar
da Cata de "-"inatura. eom vigéncia cqui,'alenle li duração do Pro-
grama Im~rIegi<. Signatârio: pelo Ser,ado Fed<=l:Dr. :\gaeiel da Sil-
va Maia. Di"'lor.Geral. pelo Inlerlegis: Senado, Efraim Morais. pela
Contratada: Câmara Munieipal de São Joãn do Piaui/Pl • Vereador
Paulo Henrique Coelho.

[SP[CIE: Com'coio o' : RJ.J30SJ/2006- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: [",,,-,,belceer e regular a p"-'1i~ipação d:i Casa
Legislati •.• no Programa In!Crlcgis. con(onne os t~nnos do COOtralO
de Empréslimo, celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INT£RAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO • BlD. ASSII'IATURA: OOIOSl2oof>.VIGÉNOk A contar
da dala de assinatura. eom "igêneia equivalente à duração do Pro-
grama lnterlegis. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agacicl da Silo
,'a Maia Diretor-Geral. pelo Interlegi!'-: Senador Erraim Morais. pela
Contmtada: Câmara Municipal de Rio das Oslras!RJ • vereador Car-
Im; Aforu;o Fernandes

ESPÉCIE: Coo,,'~oio n' :AL-D077l2oo5. MODALIDADE: Ine.'--'gi.
bilidadc. OBJETO: Estarelecer ~ regular a IXlrtieipação da Ül$a Le.
gi,lativa lI<IPrograma Interlegis. eonfo,:",e o, !eml(lS do Cnntrato de
Empréslimo. eelebrado cnll"e a REPUBLlCA FEDEIl'\TIVA DO
BRASIL e o BANCO Th,ERAMERICANO DE DES£NVOLVJ.
MENTO. BIO. ASSr;\lATURA: 15/12'2005. VIGÊNCIA: A eOllIM
da data de assinalUra com vigência cqui,'alenle ã dura,ão do Pro,
srama Interlcgis. Signalã:io: pelo Ser""'o FederaLDr_ Agacicl da Silo
va Maia. Diretor-Geral. pelo Inler1egis: Senador Efraim Mornis- pela
Contralada: Câmara Munieipal de Bdo :'1onte!AL - Vereador Cícero
Pelmeira Lima

£SPÉCIE: Con,"enio n' :AL-2707812OO5. MODALIDADE: Inexigi.
bilidade. OBJETO: 8tabelccer e regular a rarliei~ão dn Casa Le-
gislati,'" no Programa Im",-1egis. eo~ro,",e os termos do CootralO de
Empréslimo, cclebrado emre a REPUBLlCA F[DERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INT£RAMERICANO DE DESENVOLVI,
MENTa - BIO. ASSP.--lATURA: 711212005. VIGENClA: A cootar da
data de "-,sinalUra. com ,'igêneia equi<'3lem~ â duração do Programa
Interlcgis. Sigum:irio: pelo Senado Fedcral:Dr, Agaeiel da Siha Maia,
Dire!or--GeraL pelo Jnter1cgis: Senador Erraim Morais. pela Conll"a-
tada: Câmara Munieipal de Boca da MatalAl _ \'crcadora Maria
Nazaré Mayrart Tenório_

ESPECIE: Convênio n' :AL-2701112006- MODALIDADE: Ine.~'gi.
hilida,Je, OBJETO: Estabelecer e regular a panieipaç!o da Casa Le-
gislativa no Programa In!erlegis- eonrOl:me 05 termo, do COntraIO de
Emprestimo, eelebrado ",,':re a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO I~'TERAMERICANO DE DESENVOL\-l.
M£NTO • BID. ASSINATUIl'\: J/5/2006. VIGÊNCIA: A co01ar da
da", dc assinamra. cOm vigencia equivalenle iJ dum""" do Progmmn
Imerlegis. Signaliirio; pelo Senado Fedeml:Dr. Ag",-,id <IaSilva Maia.
Direlor-Gerat pelo InlC,-]cg:i~:Senador Erraim Morais. fM-'laConlra.
lad., Câmara Muoicipal de Campo GrandeiAL - Vereador Alcaldo da
Sih'a.

ISS:\' 1677-7069

ESPÉCIE: ('om'enio o' :.'\L-270Xll2oot\- MODAUDADE: Inexi!!i.
bilidade. OBJETO: 8taheleccr e regular a partieipaeão da Casa L-e-
gi.slaliv." no Programa Interlegis. confor:mc o, tennos tio ContraIo de
Emp:i'slimo. eelebrado entre a REPUBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL c o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BlD. ASSINATURA: 121312006. VIGÉNClA: A contar da
data de ass,natura. com vigi'neia equi,-alente iJ doração do Pro~rama
loterlegis. Signatário: pelo Scnmo Fed=I:D,- Agaeid da Sil",- Maia
Dirct.or-Geral. pelo interleg5s: Senador Erraim Morais.. pela Conlra-
tada: Câmara Municipal de feira Grande/AI. • Vereador Telmo Pe.
reira de Lira

ESPECIE: Coovênio n' :AL.27068i2005- MODALIDADE: lnexi"i-
bilidade. OBJETO: E,tabelceer c regular a pani~ipação da Casa e."
gislaliva no Programa Inle-rlcgis. eonfor:mc os termos do ContraIO d~
Empréstimo. celcllrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVi.
MENTO. BID. ASSINATURA: 6/1212005. VIGENCIA: A COmar da
dala de assinarura, com ,'igêneia equi''31ente à duração do Programa
Inte-rlcgis. Sil"'atano: pelo Senado Federal:Dr ..•\'gneiel da Sih:a :>'f,,",.
Diretor-G~ral, pclo lnlerlegis: Senador [[raim Mora,s. pela COOtra-
tada: Càmara Muoicipal <IeFlexeira.<!AL. Vereador Antô~io G"iomar
de Lima

ESPÉCIE: Con"coio n' :AL,2illf>'fi21105- MODALIDADE: loe~il!i.
bilidade. OBJETO: Estabel",,~r C regular a p"niei~2n da Casa Le-
gisl~tiv'3 ao Pmg:mma lo!~rleg-is. eonlonne os I~rmo, do ContraIO de
Emprôstimo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATlV'\ DO
BRASil e o BANCO tr.,ERAMERICANO D[ DESENVOLVI.
MENTO. BlO. ASSINATURA: 7/1212005. VIGENCIA: A eontarda
data de =inarura. com vig,;"cia equivalente à duraç~-Odo Programn
InlCriegis, Signatário: pelo Senado Fedcral:Dr. Agaeicl da Silva Maia
Diretor.Geml. pclo Interlcg:is: S~nador Efraim Morais. pcla Contra.
tada: Câmara Muoieipal de JaparalingalAL - Vereador Josê Anlónio
Silva dos Santos.

ESPÉCIE: Con"ênio n' :AL-27OlW2oo5- MODALIDADE: lnexi.,;-
bilidade. OBJETO: 81l1belceer e regular a panicipação da Casa e.,.
gislativa 00 Programa Inte-rlcgis. eonrormc os le-rmos tio Contrato de
Emp"'-stimo. celebrado entre a REPÚBU{;A FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BlD. ASSINATIlRA, g/l2Il005. VIGENClA: A contar da
dala de a"ioalllra. com "igeneia equiv'3lcnt~ â doraçJo do Pro~a
Iotcrlegi" Signatário: pelo Srnado Federal:Dr, Al'aeid da Silva Ma""
Dirc1or--GeraL pelo Interlegis: Senador Efraim Morais. pela Co~tra-
tada: Càmara ~Iunk:ipal de Minador do NelIT!oIAL - Vereador Elton
Henriqu~ Tenório Bulhões -

ESPEClE: Com'enio n' :AL-1707112005- MODALIDADE: Inc.igi.
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a partieipação da Ca<ll.L".
gi~lati\'a no Programa lo!erlcgl~. eonrormc li< !~nnos do ContraIO de
Empréstimn. celebrado ent:-e a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BlO. ASSP.--lATURA: 2011212005. VIGENCIA: A mntar
d. data de a%inawra. com vigenria equi''31enle li duração do Pro.
grama Int~r1egis. Signatãrio: pelo Senado Fcd~ral:Dr_ Agacicl da Sil-
va Maia, Diretor.GemI. pclo Int~rlcgis: Senador Efraim Morais.. pel.
Conlralada: Câmara Munieipal de Olho D'Água Gr:mde!AL ' Ve.
reador EdnaIdo Farias dos SanlO'

ESPÉCiE: Convênio n' :AL.lI072'200S- MODALlDAD£: lnexi.,;-
bilidade. OBJETO: 8tabelceer e regular a participação da Casa e."
gislativa llQ Programa Inle-rlegis. conrormc OS le-rmos do Conlrato de
Emprést,mo. celebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
Bll-'lSrL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - IlID. ASSINATURA: 22/1212005. VlGENCIA: A contar
da data de assinatura. co," 'ig:~nei. equi"alen1e ã duração do Pro.
J!TIIm"InI~rlcg's. Signalário: pelo Senado Fedcral:Dr. Aga,id da Sil-
v-a Maia Direlor..(Jeral. pelo Inlcrlcgis: Senador Erraim ~1o",i,. pela
Conlm\ada: Cã...mlJ'a.Muoicipal de Ouro BraneolAL • V~reador (jus-
ta'-o Soare, Lima

ESPECIE: Con,'<'-oio n' :AL-2:107312005. MODALIDADE: Incxigi.
bilidad~. OBJETO: L<tabelecer e regular a participação da Casa. Le,
gislali,a nO Programa. Imerlegi~, cúnronne o, tem,o, do C.on"OIOde
Empr6limo. celebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO IJ'\TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSINATURA: 0~1l212005. ViGENetA: A contar
da e::.ta d~ ,--"io!l1om. com vigêneia equi,-ah:me à duracoo do Pro.
gra'1lll Imerlegis. SignalJirio: pelo Senado Fcderal:Dr. Agacic1 da Sil-
va Maia. Diretor--GcraL pelo Imerl~gis: Senador Umim Momis. pcla
Contrarada: Càmam Municipal de Pão d~ A<;úcarIAL. Veremor Mar.
co Antonio Ca",pos Ta""",.

ESPECIE: CorIv6Iio n' :AL-lI088/2006- MODALIDADE: In~xigi.
bilidade. OBJETO: 8tabelec",- e regular a parlieipação da Casa l..e,
gis!ali,'a !lO Programa lnterlcg:is. eonforme OS tCTITlO.<do Contraio de
Empréstimo. eelebrado enlre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICA:-IO DE DESE~VOLVI.
MENTO • BID. ASSINATURA: 17104.'2006. VIGENClA: A eonlar
da dala de assinatura. eo:n ,'ig~neia ~"qoiyalenl" ~ dun,,;i1o do Pro-
grama Inlerlegis. Signatário: pclo Senado Fcderal:Dr. Agaeic1 da Silo
'"a M.ia. Dirclor..(Jeral. pc10 lmcrlegi,: Senador Efraim :>'lorai,. pela
ComI'll\ada; Câmara Municipal de Piracilas/AL - Vercatlora .'1a<istc1a
de SeDa Dia<
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Folha N°

. ~ome completo (Iegivel) do Responsável:

. ::argo do I<espon5ável:

MuÍ':) Bom

Rubrica
rERMO DE ACEITE E r :ESPONSA . /',

.•.••...-'._..' ._," ;~'!'.l~,i'

. ',. - ~~.:-~;'

-- ,. .:,;'~--';j;:t.:~';'-'-~~~::~-ti:~c: ._
.. Técnloo:DOOLIel Com: '.,."

"""'''''''------- ] IROBERTO( :6")"941360-70---1 J<66 02338334

2~~i~;;;:~~;"~r;'!';:~~~t~~~~!~~;
<MiCrocomputadorNc ,adatil ND-PSIlOE25OZ'SSCO" Monitor, . .;:;"::"".:,>,.,,. ;.,~'...,,: ,.<>.

':N6Série CPUl. 'I00120A96GH2S '.1 NO TombamentO, ..•..1004425 . .'_._._~
J~!4~Série Monitor: 412012399. 004920 ,

•jt-~ução Getewey, a Tlpostade um modernO-Uni., modelo DFM-562Eeum routerO'I.;~k,modelO DI.
.•• 80'lHV .. ": c' _•••~._..' ••

.•-. iiioSérie Modem: E51'115S7000369 J NOTembaniéntri';' .... I-D-FM-S-6-2E-B-R-,A-l--~1
;i~.St!rieRou12r: BD3Y1SBOOOl86" NOTombemento: rlS04HVA,Cl .'

~'.s"o",-~~'~~". _ _ , .. ' _~.-- c ," - ,;~;,c-_,,;;,<1~~~~:~:[f~-!'0(j,t~)~_:;~~ü#~'~~~,~>~~~,~.~.-'.-
o E9tablUzadorma.rca :NERMAX,modelo EXS10OÇ:.}B,com potÊnciamínlmedê 1IéVá.-Y, ':,.c"'_"_'_'_' __

.NO sél1e Estilblnzad, .: IOOO120A96G1UH .J NOTombamen.~:,'i'I_. --'
:fj; .-;~- - . --~, ,'6

MI!NTO . __ _._ ....~> ••
iniStri.docurso de 3 (lês) horas? Sim 1)( I Não:I __ ~

O Bom ~]RegUlar

ElTI! I! RESPONSA81U I)AOE
glédaramos Que esta Câma o Municipalrecebeu, em PE" feitas condiçõeS de funcionamento, os equipamentos

';(;;l'dma especificados, e se rc õponsabili!21pelo seu zelo, 9 arda, administração, boa utilização e manutenção, de
'}C'':icordocom o estabelecido >elasdáusulas terceira e qu rta do Convênio celebrado com o órgão Executor do
.:>fug~màInl:l!rtegis.

'J~111os .. I .2006 ...

'f;S"'~c~~/i.~.casode SIMno campo nterior: CONCEITO

'?1W~I~f~~ções:
,.i~~0'_ ~":(COloque neste c::ampo todas as Il'\fl 'maCÕf5 que amar Impo:tante dtar : obre as dmculdade5 encontr5ias 11respett(I da In'JtAIM)o aff!tuada e
~'..;,;-i!f~:~-""'--"'---lli'tÃinam~nt.DofE!reddo.) ._. . _.w_. . • .~ _

'c. "odes es equipamentos for2 n insl2lladose estão em per1'!Ito funcionamentos !
. 1)85: In;:t~lar.iíClOK '.' ... .' I

C)l:I.sívelhlstalar ao Ir ernetpor que a Câmara não ;lnha provedor loebl. ~ -. I
,,,,, ••••. _._. .....• " .. _ ••.. .. __ •. , .••......•. •.•••...... .. __ ~_ .•.•..•... 1
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

tnTERLEGlJ

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~h:<

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio dos Milagres
Av. Coronel Torquato de Araújo, n° 798 - Centro
Santo Antônio dos Milagres - PI
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FolhaN' ~

Processo N0 4 -:s
Rubrica ~

:reRMO DE::mANSF:ERÊ"NCIA OE;,J'lTULARIDADE........'. .....r:iE8Et.JsÊEQt.íípAMÉ~TC>$'....c

iCf~$s~~~~\rJM~~~:.:'~~tW~?!~lefe;'~~ç;~;~ten,~~r~a;~ilBi~~~~~!~~:~t;;~;
!N'rnl;lL:;S}?ISt.~gêncià; eXàpúJ.óí'à.do' Prçjeto. BRN9ª(O,10':Pflr,<i"llad.a ;CA~,,;J.f~G~~~[I'J'Il(
oell~fiêiãria'di:l:prog(a má lojel1egís{,combase;noTERMO :PEAgE1IEryT;l'nadQpelà .rel>~j\i'a;
êA's.t;itGíSI.iA!IVAqUe;ê'Párte'.'integrartte.' dOp'reSi'Jnte~il1$t i1.lMeflt();)~;~p'i'lnªJiW'Md~~;ti.
pr?prif;!~a,de:?~'~n:"E!'é~í,ljp~mE!ntoll.~~(tr:~~m<\'~~9l?;~}jir~18~r:e:l#i~~.~~.'!!~~m9:S~"Q~{~~~t~}
da Glál.isUfa~'Qlja,J!a,'-"{}gs' Bens,.Çolocaôos:a!Jlspq~I~Q,tla Oag.LElg!slaltYa.o();PQn~ofo:tje'f>,âJ1j?j~P:9~.F'~Qt<!iTI'ª:lnIMtrgi~(" , ...., ',' " .'

.;:fJS'!iffn$~éq~iPãÍJ1éiJtõ~."s.ãoaec6rrehtêS2dà..as$istêhci<l.,do "RNUb;ao' ..if,overnO;Qolita.síÍ,., ..
A'q€lm$itodÔ;l"rorêio; àªÀi'.9;8!01'Ô:'PrograIT,lalnte~Sjs, .•estan<ióta,!tral1.Stefêfi~â}ªIl~f;ofQ9.:ijºm'f.l.~'.
dTspOSiçÕes. do'. res,peCliyo •.DOcumen!q ;ôe','ProjejOiBfflA!g8!O.lOxfirniâClº~ill{~;<:ler-.lVO :~9JÓ9~~nw.do£~rasik -' ... '.' ..' '.' ..... , . .........., .. ". .

.1>.transler~ilClàdatllúláridií(jJ'l e.proprie'daaé,ê réallzMa 'ila<:oridiçiio)'le que os bens" é
é.quípamef!tCís".~tão :llliai;lils exclusí,vàmenlé :n2sJérmo~ :esliiliéleciélos llQDOéúmenlo de Pr<;>ie1oe
rió 'Çàrívenlo cilados" acima eisujllito -à. eyenluâislimitàções nElle .contldás.

. Permanece cada êasalegisiatÍva ..rElspdnsãvel. desde aen,treg<l'ôóS:teSPé'Cljvosi)é$é"
equipamenl()s. porxÇjOBisquerob'rigações: ônús-ôupreju,iosde quaíqlÍer náiúre.za que ténliarn
~~id,i{jo~uV:iJih~:n'ií)rif\~ir~~br$ ~srrl!:ism6s, :a,inóàqÍJeAe;torram :dlÚ~úà'Uli!iZâÇã9"Gu'posSe.
antenor:a,'assmaluFa'do presente Termo.,_"'_-.-,>-;;,,';,"','''_:<"."''0' .. ' _,'_,",," •. ,-;,<;,",.,_-, .,' '_ '-'-Co','-,.>.", <,o, _

;j~~~16.'~
Máiêi6'Sâiíliiâiõ;(êãOMarqut)S.

'r)ft~i(}r .

SéêiélanaEspeclal'doln!erle9ls»- - '.,",,-,-.,:....'/-"
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR ~
I
,

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
IATAIRE

"

PAis I PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOf
D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO I VAy;,uR.

UF

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE LAGE T

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Santo
Antonio dos Milagres
Av. Coronel Torquato de Araújo, nO798 - Centro
Santo Antonio dos Milagres - PI
64438-000

c

E

A

i:J:- //
NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO ~
RECEBEDOR I ÓRGAo EXPEDIDOR

r 'J~,5JLU
ENDEREÇÓ PARI\ 'DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS~ t:>i: RETDUR DANS LE VERS

.,~Iftoff!r' (J)y,
• OME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE ou RÉCEPTEUR

75240203-0 FC0463 f 16 114x 1B6mm
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CORREIO(
BRESIL

AR

h

BRASIL'

h

I

h

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

---~-._-------~-----------:,

ENDEREÇO PARA DEVOlUÇJi,

i
I
I

CIDADE I LOCAL/TÉ

.MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lntcrlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

I iDDDOD:D-D-D~~=~-~=~.._.-.'

DATADE PO r~EM I DATE DE D1=1 ,
<: "'V. UX-J ~~/_.~-
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